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MOÇÃO ____/2017
Uruguaiana, 01 de março de 2017.


Exmos. Srs. Vereadores,

A mesa diretora vem por meio deste solicitar, na forma regimental, e após aprovado pelo douto Plenário, que esta Casa envie Moção de Apoio ao ofício 040/2017 do Poder Executivo, protocolado sob o número 188/adm/17 que reitera a solicitação de elaboração de Decreto Legislativo por este Poder, com o teor de reconhecer o Estado de Emergência Financeira formalizado através do Dec. Executivo 80/2017.

Justifica-se o envio de Moção de apoio pois já foi debatido em plenário que esta Casa Legislativa não expedirá o Decreto solicitado. Conforme o disposto na Lei Orgânica do Município, no Art. 76, inciso III, a nós compete a elaboração de Decreto Legislativo, porém o objeto suscitado não é matéria deste dispositivo, corroborado com disposto no Art. 138 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Uruguaiana.
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